
Informações Básicas

Tipo da Sessão: Ordinária

Abertura: 08/11/2021 - 19:30

Encerramento: - 

Conteúdo Multimídia

Multimídia Audio: https://youtu.be/3_N-gwH7DlU

Multimídia Video: https://youtu.be/3_N-gwH7DlU

Mesa Diretora

Presidente: Vlaumir Morador/PL

1º Secretário: RICARDINHO/PL

Lista de Presença da Sessão

BERTINHO CASAVECHIA/PSD

CELSO DA PRODUSOL/MDB

Dorvalina Aparecida Bis Porfirio/PSD

Ivone Aparecida de Souza Neca/PL

Marcos Paulo Gregio/PSDB

RICARDINHO/PL

Vilson Ferreira de Castro/PSD

Vlaumir Morador/PL

Correspondências

Expedientes

Abertura da Sessão

Havendo quórum legal o Presidente deu início à sessão às dezenove horas e trinta minutos
com a oração do Pai-nosso e a leitura bíblica. Agradeceu a presença do público que se fez
presente e dos que acompanhavam através das redes sociais. Na sequência solicitou a lista
de presença.
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Leitura da Ata Anterior

O Presidente solicitou a leitura da ata anterior, que após lida e aprovada foi
assinada pelos presentes.

Matérias do Expediente

Oradores do Expediente

Lista de Presença da Ordem do Dia

BERTINHO CASAVECHIA/PSD

CELSO DA PRODUSOL/MDB

Dorvalina Aparecida Bis Porfirio/PSD

Ivone Aparecida de Souza Neca/PL

Marcos Paulo Gregio/PSDB

RICARDINHO/PL

Vilson Ferreira de Castro/PSD

Vlaumir Morador/PL

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Resultado da Votação

1  - PLE  PROJETO  DE  LEI  DO
EXECUTIVO 36/2021
Turno:
Autor: Desconhecido

Autoriza o  Executivo Municipal  a
efetuar  a  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  no  orçamento
do Município de Cruzmaltina para
o Exercício de 2021. 

Aprovado

O presidente solicitou a leitura do
Projeto 36/2021 que Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento do Município de

Cruzmaltina para o Exercício de 2021.
O Presidente colocou o Projeto de Lei

em discussão e votação, como não
houve contrários, deu por aprovado
por unanimidade dos presentes, o

Projeto de Lei 36/2021 em SEGUNDA
votação. 

2 - IND Indicação 30/2021
Turno:
Autor: Desconhecido

INDICA  ao  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE
CRUZMALTINA,  Sr.  NATAL
CASAVECHIA  que,  se  possível,
adote medidas administrativa para
implantar o Programa Educacional
de  Resistência  as  Drogas  e  a
Violência/PROERD  nas  escolas
Municipais. 

Aprovado

O Presidente solicitou a leitura da
INDICAÇÃO 30/2021 de autoria da
vereadora Dorvalina Aparecida Bis

Porfirio. Colocou a indicação em
discussão. A vereadora Dorvalina

pediu o apoio dos vereadores a sua
indicação dizendo que certamente
todos já tem conhecimento de que

este um projeto educacional de
resistência as drogas e a violência.
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Matéria Ementa Resultado da Votação

Disse que isso influenciará muito na
educação dos jovens e que inclusive

isso já havia sido debatido entre ela e
a Secretária da Educação, que

demonstrou interesse no assunto.
Disse ainda, que entrou em contato

com alguns policiais militares que dão
o curso que informara que esse curso

existe há muitos anos e houve uma
pausa, porém esse ano projeto

recomeçou, estando em andamento
inclusive no município de Lidianópolis.

Lembrou que esse é um trabalha
voluntário dos policiais através de

uma parceria com a prefeitura. Disse
que os gastos desse projeto são

mínimos, pois consistem na confecção
de apostilas, camisetas e com uma
formatura. Informou que o curso é

realizado uma vez por semana durante
03 meses e geralmente é ofertado às
crianças do quinto ano. Lembrou que

a proximidade das crianças com a
figura do policial geralmente impõe
um respeito maior e isso é uma boa
influência para as crianças. Disse

ainda que conversou com o filho do ex-
vereador Inácio que também é

policial, que afirmou ter conhecimento
do projeto e de suas vantagens. Disse

que seu filho trabalhar na patrulha
escolar e também pode presenciar os
benefícios deste programa. Lembrou
que nosso município mesmo sendo

pequeno, é do conhecimento de todos
que existe um consumo de drogas

razoavelmente grande por parte dos
jovens e adolescentes e que esse
programa certamente ajudaria a

diminuir esses casos. A vereadora
Ivone manifestou seu apoio a

Indicação da vereadora Dorvalina
informando que esse programa já

ocorreu no Município em anos
anteriores e teve bons resultados.

Lembrou que a faixa etária atingida
por esse curso é exatamente a faixa

etária que mais necessita dessa
atenção, pois é a idade em que os
alunos sofrem maior influência e

oferta das drogas e esse trabalho de
conscientização é muito importante. O
vereador Vilson também manifestou

seu apoio a indicação e lembrou que o
momento que estamos vivendo está

muito crítico o consumo de drogas por
parte dos adolescentes. Disse ter

conhecimento de casos no Distrito de
Dinizópolis e em Cruzmaltina.

Lembrou que na sua época de escola,
a direção da escola era mais firme, se
dirigindo a pessoa da Secretaria da

Educação, Diva Rosa Morador que já
foi diretora do colégio padre Gualter

onde a maioria das pessoas do
município estudou. Disse que o intuito
da sua fala não é de menosprezar os
outros diretores, mas hoje em dia as
circunstâncias são outras. Lembrou

que hoje em dia tem muitas
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Matéria Ementa Resultado da Votação

instituições que protegem as crianças,
mas quando essa proteção impede a
correção de alguns atos, acaba por

prejudicar a vida deles. Parabenizou a
vereadora Dorvalina pela iniciativa. O

Presidente colocou a indicação em
votação, como não houve contrários

deu por aprovado a indicação
30/2021. 

Oradores das Explicações Pessoais

Ocorrências da Sessão

28ª Ordinária de 2021 da 1ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura - Na forma do parágrafo
primeiro  do  artigo  216  do  regimento  interno  da  Câmara  Municipal  de  Cruzmaltina,  O
Presidente convocou a Secretária de Saúde, Verônica Casavechia para esclarecer sobre a
forma de dispensação dos imunizantes contra a covid-19, os critérios para sua aplicação e
para inserir informações no site da prefeitura a respeito da quantidade de vacinas recebidas
pelo Município e qual o total de vacinas aplicadas, conforme convocação dos vereadores
Celso  Augusto  Maciel,  Marcos  Paulo  Grégio  e  Vilson  Ferreira  de  Castro.  O  Presidente
concedeu a  palavra  aos  vereadores  requerentes.  Fez  uso da palavra,  o  vereador  Vilson
Ferreira de Castro, primeiramente agradecendo a presença da Secretaria e lembrando que
habitualmente a Câmara convidava os Secretários para esse tipo de esclarecimento, porém
tendo em vista os problemas ocorridos da última vez que esse convite foi feito, resolveu-se
por fazer a convocação para esclarecer sobre os fatos ocorridos no dia 07 de outubro onde
uma servidora  Municipal  relatou  alguns  fatos  no  grupo  de  mensagens  instantâneas  da
Prefeitura Municipal e conforma a resposta da Secretária, os fatos serão apurados. Seu
questionamento foi  de o porquê ter sido vacinados dois cidadãos levados pelo vereador
Vlaumir Morador e chegando no posto de saúde, a vacina aplicada foi da Pfizer, sendo que
essa vacina era para os adolescentes naquele dia.  Lembrou que no dia do fato,  haviam
imunizantes de outro laboratório, lembrando que o SUS é para todos, porém aquelas duas
doses especificamente estavam reservadas para as  pessoas de 17 anos.  Diante disso,  a
pergunta seria: quem autorizou a vacinação desses dois cidadãos com a vacina da Pfizer? O
vereador Marcos Paulo Grégio disse que esse fato foi alvo de muitos comentários e esse é o
motivo da Secretária necessitar prestar esses esclarecimentos. Perguntou se o Vereador
Vlaumir  usou  de  má fé  ou  até  mesmo forçou  os  funcionários  a  aplicarem a  vacina?  O
Vereador Celso disse que o requerimento foi muito claro nos questionamentos, mas que a
população ainda precisa que eles sejam feitos,  pois o que mais chama a atenção é que
existiam outras variedades de vacina e que diante da exigência do vereador pela marca da
vacina  Pfizer,  outras  pessoas  não  puderam  ser  imunizadas  pois  só  podiam  tomar  essa
[Pfizer]. Disse que é importante que as coisas se esclareçam, pois já houve uma conversa
com a Secretária de Saúde que afirmou não ter culpa do ocorrido e o objetivo da Câmara
não  é  julgar  ninguém,  mas  se  existe  algum  culpado  pelo  ocorrido,  o  fato  precisa  ser
esclarecido  e  se  houve  abuso  de  autoridade  por  parte  do  Presidente  da  Câmara,  isso
também precisa ser esclarecido. Por isso a Secretária foi convocada, pois ao aceitar o cargo,
ela certamente sabia do seu comprometimento, já que o cargo de secretário é uma bomba
relógio especialmente na área da saúde e ao aceitar um cargo desse tamanho, que ela deve
sim prestar esclarecimentos a população e se a situação chegou ao ponto de 03 vereadores
viessem até a Câmara com essa cobrança, é porque ela vem do povo a quem os vereadores
representam e eles estão aqui fazendo a sua parte. O Presidente então concedeu a palavra a
Secretária  de  Saúde  Verônica  Casavechia  pelo  prazo  de  15  minutos.  Sobre  o  fato  das
conversas de whatsapp, a Secretária afirmou não ter conhecimento do teor da conversa pois
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não tem costume de ficar olhando isso, pois não tem tempo. Quanto ao vereador Vlaumir,
ela disse que ele chegou sim até a sua sala e questionou sobre a vacina, onde ela informou
que tinha vacina e perguntou sobre a idade das pessoas, onde foi informada de que a idade
dos dois era de 22/23 anos de idade, não se tratando, portanto, de fura fila, pois as pessoas
dessa  faixa  etária  já  haviam  sido  vacinadas.  Disse  que  ligou  na  regional  de  saúde  de
Ivaiporã e foi informada de que a vacina poderia ser aplicada, pois por estarem acima da
idade,  a  vacina  não  poderia  ser  negada.  Disse  que  ninguém a  pressionou  a  nada,  ela
simplesmente disse que a vacina poderia ser aplicada. Lembrou que no dia desse fato, ela
estava  com  um  problema  sério  para  ser  resolvido  de  uma  pessoa  que  necessitava  de
internamento para tratamento psiquiátrico pois estava causando incômodos a população e
que essa era uma situação urgente, pois se ultrapassasse o prazo estabelecido pelo hospital,
a vaga seria direcionada para outra pessoa. Disse que o que ocorreu na sua sala foi isso, ela
apenas  autorizou  a  vacinação  e  não  estabeleceu  qual  vacina  deveria  ser  aplicada.  O
vereador Vilson questionou se a Secretária autorizou a vacina sem que o vereador a tivesse
pressionado, mesmo sabendo que a vacina da Pfizer era para as pessoas de 17 anos. O
Vereador Vilson esclareceu que o Presidente Vlaumir juntamente com a vereadora Ivone
foram até a regional de saúde e lá foram informados de que haviam outros imunizantes,
porém que os da Pfizer era especificamente para as pessoas de 17 anos, que existe um
cronograma  de  vacinação  e  que  este  não  foi  cumprido.  O  Vereador  questionou  se  a
Secretária não sabia da existência dessas duas doses e que elas estavam reservadas, pois
como Secretária,  tem a obrigação de saber tudo o que acontece no Município que está
relacionado com a saúde. A Secretária Verônica disse que a questão não é que ela não
acompanha o que acontece na saúde, mas que ela apenas autorizou a vacinação baseando-
se na idade das pessoas que chegaram pra ser vacinadas e não determinou a marca da
vacina.  O Vereador Vilson questionou quem são os responsáveis pela vacinação,  onde a
Secretária informou que são as servidoras Franciele e Gisele. O vereador Vilson disse que é
necessário esclarecer o motivo de ter sido aplicada a vacina Pfizer sendo que havia outro
imunizante e de quem foi a responsabilidade pela aplicação da vacina e que até o momento,
Secretária  não  havia  esclarecido  tais  fatos.  O  Presidente  Vlaumir  Morador  disse  que  o
vereador  Vilson  não  poderia  colocar  palavras  na  sua  boca,  dizendo  que  ele  disse
determinada  coisa  sem ter  presenciado.  O  vereador  Vilson  disse  que  o  Presidente  não
poderia se manifestar  pois  se tratava de um questionamento dele para a Secretária  de
Saúde, que ela é quem deveria ser manifestar, pois a responsabilidade é dela. O vereador
Celso alegou que houve casos de outras pessoas parentes de moradores do Município que
procuraram a unidade de saúde para serem vacinados e não foram pelo fato de residirem
em outra localidade e isso foi o que gerou mais polêmica.  Disse que se o SUS é pra todos,
essa pessoa também deveria ter sido vacinada e não foi o que ocorreu. Disse que pela sua
reação, certamente a Secretária não teria conhecimento desse assunto. Lembrou que esses
fatos foram relatados pela comunidade e os vereadores estão trazendo o assunto à tona
para ser esclarecido, porém o que está dando a entender é que determinados fatos não
chegam ao conhecimento da Secretária. E que se há alguém responsável por isso, tem que
ser apontado, pois isso não pode ser tratado como uma bola quente que um joga para o
outro e ninguém assumir a responsabilidade. O vereador Vilson disse que ficou esclarecido
então que as duas funcionárias Franciele e Gisele foram quem vacinaram as duas pessoas
levadas pelo vereador Vlaumir com a vacina da Pfizer sabendo que não poderia ter sido
aplicada  e  que  o  vereador  Vlaumir  não  forçou  a  escolha  da  marca  do  imunizante.  O
Presidente  deixou  a  palavra  livre,  onde  a  vereadora  Ivone  agradeceu  a  presença  da
Secretária e lembrou a mesma que ela juntamente com o vereador Vlaumir se dirigiram a
regional  de  saúde  para  esclarecer  o  fato  e  que  lá  foi  informada  de  que  realmente  a
Secretária havia levado o assunto até eles para saber se as vacinas poderiam ser aplicadas
e que a orientação dessa pessoa foi de que poderia ser feita a aplicação. Questionada se a
Secretária em algum momento mencionou que a vacina a ser aplicada seria a da Pfizer, a
funcionária da regional de saúde disse que não, que em nenhum momento foi dito qual
vacina deveria ser aplicada. Que ela também esclarece que não teria restrição da vacina
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Pfizer ser aplicada em outras pessoas; se não houvesse sido atingido o número de pessoas
de 17 anos para vacinar, que a vacina poderia ser aplicada em qualquer pessoa, pois a
vacina  é  para  todos.  A  vereadora  disse  ainda,  que seu objetivo  não era  de  defender  a
secretária, mas que mediante sua autorização para aplicação da vacina, sem que tenha tido
uma definição de qual seria essa vacina e ao chegar na sala de vacinação, a vacina aplicada
foi a indevida, não seria ela [a secretária] a culpada. Simplesmente como secretária, sua
função é de garantir que todos que procuram a vacina, sejam vacinados. Lembrou que essa
questão da vacinação já  houve polêmica,  pois  os  vereadores  queriam acompanhar,  mas
houve uma presença dos servidores da saúde e membros da comunidade inclusive com um
abaixo assinado e que não era isso que os vereadores esperavam. E que nada data de hoje
apenas a Secretária compareceu e que ela acreditava que as mesmas pessoas poderiam
estar aqui novamente inclusive ajudando a esclarecer a situação. Lembrou que apesar de a
convocação ter sido feita para a Secretária, na outra oportunidade também havia sido da
mesma forma e as demais pessoas compareceram.

Considerações Finais

28ª Ordinária de 2021 da 1ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura - O Presidente leu um
convite  da  cooperativa  cresol  para  o  evento  de  lançamento  da  nova  agencia  no  dia
12/11/2021 as 18h. A vereadora Ivone convidou a todos os membros da comissão de justiça
redação, finanças e orçamento para estudarem os projetos de lei 37, 38 e 39/2021 para
posterior  votação.   E  não  havendo  mais  nada  a  tratar  agradeceu  a  presença  de  todos
principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declarou encerrada a
presente sessão.

Câmara Municipal de Cruzmaltina - PR
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Resumo da 28ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 7ª (2021 - 2024)
Legislatura

18/06/2026

Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 345 - Cruzmaltina PR Tel.: (43) 3454-1166 http://
www.cruzmaltina.pr.leg.br - E-mail: camaracruzmaltina@gmail.com 18/06/2026

Página 6


	Informações Básicas
	Conteúdo Multimídia
	Mesa Diretora
	Lista de Presença da Sessão
	Correspondências
	Expedientes
	Abertura da Sessão
	Leitura da Ata Anterior

	Matérias do Expediente
	Oradores do Expediente
	Lista de Presença da Ordem do Dia
	Matérias da Ordem do Dia
	Oradores das Explicações Pessoais
	Ocorrências da Sessão
	Considerações Finais

